
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.695.049 - SP (2017/0216185-6)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
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ADVOGADO : PÉRSIO MORENO VILLALVA  - SP184815 
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
IPTU. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DE IMÓVEL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO POSSUIDOR 
(PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO 
(PROMITENTE VENDEDOR).
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do Tema 122, vinculado ao Recurso Especial 
repetitivo n. 1.111.202/SP, de relatoria do Ministro Mauro 
Campbell Marques, firmou entendimento de que tanto o 
promitente comprador do imóvel quanto seu promitente vendedor 
são contribuintes responsáveis pelo pagamento do IPTU.
2. Essa orientação se aplica, inclusive, às hipóteses em que o 
compromisso de compra e venda foi devidamente registrado em 
cartório. Precedentes.
3. O presente caso não se enquadra na hipótese de exceção 
observada no julgamento do REsp 1.204.294/RJ, tendo em vista a 
ausência de identidade das circunstâncias fáticas que orientaram 
o referido precedente, em especial a aquisição do imóvel pela 
modalidade de usucapião.
4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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